PARECER Nº       , DE 2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº894 DE 2025.
De autoria do nobre Deputado Rogério Nogueira e outros, o projeto de lei em epígrafe institui o “Programa Estadual de Conscientização sobre os impactos da exposição de crianças nas redes sociais”, com o objetivo de orientar famílias, educadores e a sociedade sobre os riscos do uso precoce e excessivo de plataformas digitais.
Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta, não recebendo emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente quanto aos aspectos constitucionais, legais e jurídicos da matéria.

Em continuidade ao processo legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais para que sejam analisados os aspectos previstos no §13º do artigo 31 do Regimento Interno.

Na qualidade de relator designado para cumprir esse mister, entendemos que o Projeto de Lei merece prosperar. Diante da crescente digitalização da vida cotidiana, o Estado deve atuar de forma preventiva contra os riscos à saúde mental e social decorrentes da exposição inadequada em redes sociais, tais como ansiedade, distúrbios de autoimagem e vulnerabilidade à exploração.

A proteção integral da criança é um dos pilares fundamentais dos Direitos Humanos, e ao promover a educação digital e o senso crítico, o projeto não apenas protege a integridade física e emocional dos menores, mas também fortalece a cidadania e a segurança online das futuras gerações.

Diante do exposto, e no que compete a esta Comissão analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n°894, de 2025.
Sala das Comissões, em

Deputado Major Mecca
Relator 
